
SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
DEFESA CIVIL. 
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BRASIL 

Análise de Metas - Resposta 

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS 

N° Dados da Meta 

CESTAS BÁSICAS 

AÇÃO MECESSÁRIA PARA 0 ENFRENTAMENTO AOS PREJUIZOS CAUSADOS PELA ESTIAGEM QUE ASSOLA 
NOSSO MUNICIPIO, AFETANDO 0 ABASTECIMENTO DE AGUA, PRODUÇÃO E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, 0 

TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL PARA 0 ABASTECIMENTO JUNTO AS LOCALIDADES AFETADAS, EXCEDENDO 
AOS LIMITES FINANCEIROS DO MUNICIPIO PARA PROVER 0 MiNIMO DE DIREITO AOS MUNÍCIPES, 
SOLICITANDO PARA TANTO DE AUXILIO FEDERAL, CONFORME LAUDO E DOCUMENTOS ANEXOS. 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 1 

1125 120 R$267.741,00  

Item Qtde. Unid. 
Period."  de 

execução (em dias) 
Valor unitário Valor total do item 

CESTAS BASICAS Aquisição 

1 
900  

J_ 

KIT  120 R$ 297,49 R$ 267.741,00 

VVolnei Aparecido  Wolff  Barreiros (Secretário) 

Sugestão de 
atendimento 

( X ] Sim 	[ 	] Não 

R$ Solicitado 

R$ 267.741,00 

R$ Sugerido 

R$ 203.886,00 

Item I 	 Especificação 

1 	1 CESTAS BASICAS 

R$ Solicitado 

R$ 267.741,00 

R$ Sugerido 

R$ 203.886.00 

COMBUSTIVEL -  OLEO  DIESEL S10 

AÇÃO MECESSARIA PARA 0 ENFRENTAMENTO AOS PREJUIZOS CAUSADOS PELA ESTIAGEM QUE ASSOLA 
NOSSO MUNICIPIO, AFETANDO O ABASTECIMENTO DE AGUA, PRODUÇÃO E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, 0 

TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL PARA 0 ABASTECIMENTO JUNTO AS LOCALIDADES AFETADAS, EXCEDENDO 
AOS LIMITES FINANCEIROS DO MUNICIPIO PARA PROVER 0 MiNIMO DE DIREITO AOS MUNÍCIPES, 
SOLICITANDO PARA TANTO DE AUXILIO FEDERAL, CONFORME LAUDO E DOCUMENTOS ANEXOS. 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 2 

1125 120 R$60.200,00 

Item Qtde. Unid. 
Período de 

execução (em dias) 
Valor unitário Valor total do item 

COMBUSTIVEL-  OLEO  DIESEL S10 Aquisição 

1 
10000 L 120 R$6,02 R$60.200,00 

Wolnei Aparecido  Wolff  Barreiros (Secretário)[ X]  

Sugestão de 
atendimento 
 Sim 	[ 	] Não 

R$ Solicitado 

R$ 60.200,00 

R$ Sugerido 

R$ 60.000,00 

Item 

1 

Especificação 

COMBUSTIVEL-  OLEO  DIESEL S10 

R$ Solicitado 

R$ 60.200.00 

R$ Sugerido 

R$ 60.000,00 

CAIXA DE ÁGUA DE 500 LITROS 

AÇÃO MECESSÁRIA PARA 0 ENFRENTAMENTO AOS PREJUIZOS CAUSADOS PELA ESTIAGEM QUE ASSOLA 
NOSSO MUNICIPIO, AFETANDO 0 ABASTECIMENTO DE AGUA, PRODUÇÃO E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, 0 

TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL PARA O ABASTECIMENTO JUNTO AS LOCALIDADES AFETADAS, EXCEDENDO 
AOS LIMITES FINANCEIROS DO MUNICIPIO PARA PROVER 0 MiNIMO DE DIREITO AOS MUNÍCIPES, 
SOLICITANDO PARA TANTO DE AUXILIO FEDERAL, CONFORME LAUDO E DOCUMENTOS ANEXOS. 

Pessoas diretamente beneficiadas  Período de execução (em dias) Valor total da meta 3 
1125 120 R$23.16780 



Item Qtde. I 	Period°  de Unid. 	
execução (em dias) I  

Valor unitário Valor total do item 

1 

CAIXA DE AGUA DE 500 LITROS 

60  UN  120 	R$386,13 R$23.167,80 

Sugestão de 
atendimento 

[ 	j Sim 	[ X 1 Não 

R$ Solicitado R$ Sugerido 

Wolnei Aparecido  Wolff  Barreiras (Secretário) R$ 23.167,80 
L 

R$ 0,00 

Item 	 Especificação 	 R$ Solicitado 

1 	I CAIXA DE AGUA DE 500 LITROS 	 R$ 23.167,80 

R$ Sugerido 

R$ 0,00 

CAIXA DE ÁGUA DE 1000 LITROS 

AÇÃO MECESSÁRIA PARA 0 ENFRENTAMENTO AOS PREJUÍZOS CAUSADOS PELA ESTIAGEM QUE ASSOLA 
NOSSO MUNICIPIO, AFETANDO 0 ABASTECIMENTO DE AGUA, PRODUÇÃO E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, 0 

TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL PARA 0 ABASTECIMENTO JUNTO AS LOCALIDADES AFETADAS, EXCEDENDO 
AOS LIMITES FINANCEIROS DO MUNICÍPIO PARA PROVER 0 MINIMO DE DIREITO AOS MUNÍCIPES, 
SOLICITANDO PARA TANTO DE AUXILIO FEDERAL, CONFORME LAUDO E DOCUMENTOS ANEXOS. 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 4 

1125 120 R$37.758,00 

Item Qtde. Unid. 
Período de 

execução (em  dies)  
Valor unitário Valor total do item 

1 

CAIXA DE AGUA DE 1000 LITROS 

60  UN  120 R$ 629,30 R$ 37.758,00 

Walnei Aparecido  Wolff  Barreiros (Secretario) 

Sugestão de 
atendimento 

R$ Solicitado R$ Sugerido 

[ 	j Sim 	[ X) Não R$ 37.758.00 RS 0,00 

Item' 

1 

Especificação 

CAIXA DE AGUA DE 1000 LITROS 

R$ Solicitado 

R$ 37.758,00 

R$ Sugerido 

R$ 0,00 : 

QUADRO RESUMO - VALORES TOTAIS 

  

TOTAL DA SOLICITAÇÃO 

R$ Solicitado 

R$ 388.866,80 

R$ Sugerido 

R$  263.886,00  j 

  



SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA) 	 

09/03/23 09:36 	 USUARIO : MARILIA 

DATA EMISSAO 

	

	: 09Mar23 TIPO OB: 12 	NUMERO : 20230B800196 

UG/GESTAO EMITENTE: 530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA CIV 

BANCO : 001 AGENCIA : 1607 CONTA CORRENTE : 997380632 

FAVORECIDO 

	

	: 87613113/0001-40 - MUNICIPIO DE REDENTORA 

BANCO : 001 AGENCIA : 8303 CONTA CORRENTE : 16071 

VALOR : 	263.886,00 

L EVENTO 	INSCRICAO 	CLAS.CONT CLAS.ORC 	VALOR 

01 401027 2023NE000185400 33404139 

lAALXD 263.886,00 

02 531006 2023NE000185 215310000 

lAALXD 263.886,00 

03 561602 1000000000400C 

263.886,00 

LANCADO POR : 46152687691 - WOLNEI 	UG : 530012 	09Mar23 	05:39 

PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4=ESPELHO PF5=EVEN./CON. PF9=HISTORICO PF12=RETORNA 



Banco cio Brasil 

Extrato de Conta Corrente 
G333141000518949007 

14/03/2023 10:01:54  

Cliente -  Conta atual 

  

Agência 	8303-8 

Conta corrente 1607-1 PREFEITURA M REDENTORA 

Periodo do 
extrato 	

Mês atual 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 

Histórico 	 Documento movimento 	balancete 

03/03/2023 	 Saldo Anterior 

10/03/2023 	 + 	Ordem  Banc 12 Sec Tes Nac 	 1.007.364.000.000 

10/03/2023 	 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 	 1.972 

14/03/2023 	 SALDO 

	

Valor R$ 	Saldo 

0 OU C 

263.886.00 C 

	

263.886,00 D 	0.00 C 

0.00 C 

Invest.com  Resgate Autom. 264.100.15 C 

Saldo 264.100,15 C 

Juros " 0,00 

Data de Debito de Juros 31/03/2023 

IOF * 0,00 

Data de Debito de 10F 03/04/2023 

Saldo de fundos de investimento 

BB RF CP Automático 264.100,15  

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J7381351 VINICIUS AVILA PORTELA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor -  SAC  0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.8.0#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 	 1/1 
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Ministério do Desenvolvimento Regional 

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

PORTARIA N9  70, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL nomeado 
pela Portaria n. 190, de 1° de janeiro de 2023, publicada no D.o.u, de 2 de Janeiro de 2023, 
Seção 2, Edição Extra 8, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 
2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 2021, Seção 1, e 
tendo em vista o disposto na Lei ng 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei n2  12.608, de 
10 de abril de 2012 e no Decreto n2  11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:  

Art.  1' Prorrogar o prazo de execução das ações de resposta previsto no  art.  3' 
da Portaria n. 2448, de 29 de julho de 2022, constante no processo administrativo n. 
59052.010969/2022-40, que autorizou o empenho e a transferência de recursos ao Estado 
de Minas GeraIs-MG para ações de Defesa Civil ate 27/07/2023  

Art.  2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada,  ilk  
alterados por esta.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

WOLNEI WOLFF BARREIROS 

PORTARIA N2  71, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado 
pela Portaria n. 190, de 1° de Janeiro de 2023, publicada no 0.0.0, de 2 de janeiro de 2023, 
Se*, 2, Edição Extra 8, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 
2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 2021, Seção 1, e 
tendo em vista o disposto na Lei ng 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei na 12.608, de 
10 de abril de 2012 e no Decreto n2  11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:  

Art.  1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previsto no  
art.  4' da Portaria n. 47, de 24 de fevereiro de 2016, constante no processo administrativo 
n. 59050.000351/2012-10, que autorizou o empenho e a transferência de recursos ao 
Municfpio de Serra Nova Dourada - MT, para ações de Defesa Civil até 06/05/2023.  

Art.  2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada,  am,  
alterados por esta.  

Art.  34  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

WOLNEI WOLFF BARREIROS 

PORTARIA  Ng  72, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

0 SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nsi 1.048, de 28 de maio de 
2021, publicada no Diário Oficial da União. Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:  

Art.  12 Reconhecer a situação de emergência nas  areas  descritas no Formulário 
de Informações do Desastre •  FIDE,  conforme as informações relacionadas abaixo. 

SF  
•  
i 	Municiplo Desastre Decreto 	Data  Process*  

BA 1 	Monte Santo Estiagem -1.4.1.1.0 527 	i 28/12/2022 59051.019424/2023-90 

CE i Deputado Irapuan Pinheiro Estiagem -1.4.1.1.0 040 	: 19/12/2022 59051.019421/2023-56 

MG 1_510  Joao  do  Plinths,  Ettlegem -1.4.1.1.0 1036 	: 17/11/2022 59051.019423/2023-45 

RS 	i 	Redentom Estlagem -1.4.1.1.0 3.441 	: 20/12/2022 I  59051.019420/2023-10 

RS 
: 
L 	Crux  Alta Estiagem -1.4.1.1.0 518 	26/12/2022 S9051.019436/2023-95 

RS 
I 
I 	Toropi Estlagem -1.4.1.1.0 3204-22/2024 I 28/12/20221 59051.019401/2023-85  

Art.  22  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WOLNEI WOLFF BARREIROS 

PORTARIA RA 73, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

Autoriza o empenho e a transferencia de recursos ao 
Município de Antônio Carlos-MG, para a execução de 
ações de Defesa Civil. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
nomeado pela Portarla n. 190, de 1° de janeiro de 2023, publicada no DOU, de 2 de 
janeiro de 2023,  Sec*,  2, Edição Extra 13, consoante delegação de competência conferida 
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei n2  12.340, de 01 de dezembro de 2010, 
na Lei ng 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto ng 11.219, de 5 de outubro de 2022, 
resolve:  

Art.  12  Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Antônio 
Carlos-MG, no valor de R$ 27.871,20 (vinte e sete mil oitocentos e setenta e um reais e 
vinte centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 
59052.013217/2023-11.  

Art.  22  Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferencia 
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 
06.182.2218.2280.0001; GND: 3.3.40.41; Fonte: 0100; 00: 530012.  

Art.  32  Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, 
o prazo de execução  sera  de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário 
Oficial da União (DOU).  

Art.  42 A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos esta 
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no  art.  1° desta Portaria.  

Art.  52 0 proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do  art.  14 do Decreto n2  11.219, de 5 
de outubro de 2022.  

Art.  62  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WOLNEI WOLFF BARREIROS 

PORTARIA  Ng 74, DE 11 DE JANEIRO DE 2023  

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao 
Municfplo cla Rancho Qualmatler-SC,  ;Darn  • 994.e,114. 
de ações de Defesa CNII. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
nomeado pela Portaria n. 190, de 1 de Janeiro de 2023, publicada no D.O.U, de 2 de 
Janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação de competência conferida 
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei n2 12.340, de 01 de dezembro de 2010, 
na Lei n2  12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto ng 11.219, de 5 de outubro de 2022, 
resolve:  

Art.  12  Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Rancho 
Queimado-SC, no valor de R$ 645.252,33 (seiscentos e quarenta e cinco mil duzentos e 
cinquenta e dois reais e trinta e três centavos), para a execução de ações de resposta, 
conforme processo n. 59052.012757/2022-05. 

42) 
 Este  document*  pode ser venecaeo no endereço eletrbnico 

httpillonrivoin.gov.briententicidade.hirnl, pelo código 05152025011200CW  

Art.  V Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferencia 
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 
06.182.2218.2280.0001; GND: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.  

Art.  32  Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, 
o prazo de execução  sera  de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário 
Oficial da União (DOU).  

Art.  42  A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está 
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no  art.  1° desta Portaria.  

Art.  52  0 proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do  art.  14 do Decreto n2  11.219, de 5 
de outubro de 2022.  

Art.  62  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WOLNEI WOLFF BARREIROS 

PORTARIA  Ng  75, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao 
Municfpio de Pescador-MG, para a execução de 
ações de Defesa Civil. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
nomeado pela Portaria n. 190, de 1" de Janeiro de 2023, publicada no DOU, de 2 de 
janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação de competência conferida 
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 
2021, Se* 1, e tendo em vista o disposto na Lei ne 12.340, de 01 de dezembro de 2010, 
na Lei n2  12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto  nil  11.219, de 5 de outubro de 2022, 
resolve:  

Art.  lg Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Municipio de Pescador-
MG, no valor de R$ 26.457,38 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e sete  reels  e 
trinta e oito centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 
59052.013017/2022-88.  

Art.  22  Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferência 
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 
06.182.2218.2260.0001; GND: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.  

Art.  32  Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, 
o prazo de execução  sera  de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário 
Oficial da União (DOU).  

Art.  42 A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está 
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no  art.  1° desta Portaria.  

Art.  52 0 proponente devera apresentar prestação de contas final no prazo de 
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do  art.  14 do Decreto n2  11.219, de 5 
de outubro de 2022.  

Art.  62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WOLNEI WOLFF BARREIROS 

PORTARIA Ne 76, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao 
Município de Olindina-BA, para a execução de ações 
de Defesa Civil. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
nomeado pela Portaria n. 190, de 1° de janeiro de 2023, publicada no DOU, de 2 de 
Janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação de competência conferida 
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei ng 12.340, de 01 de dezembro de 2010, 
na Lei na 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nO 11.219, de 5 de outubro de 2022, 
resolve:  

Art.  12  Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Olindina-
BA, no valor de R$ 150.625,00 (cento e cinquenta mil seiscentos e vinte e cinco reais), para 
a execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.012939/2022-78.  

Art.  22  Os recursos financeiros serio empenhados a título de Transferência 
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 
06.182.2218.2260.0001; GND: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.  

Art.  32  Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, 
o prazo de execução  sera  de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário 
Oficial da União (DOU).  

Art.  49  A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está 
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no  art.  1°  desta Portaria.  

Art.  52  0 proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do  art.  14 do Decreto n2  11.219, de 5 
de outubro de 2022.  

Art.  62  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WOLNEI WOLFF BARREIROS 

PORTARIA  Ng 77, DE 11 DE JANEIRO DE 2023  

Autoriza o empenho e a transferência de recursos 
ao Municipio de Vitória da Conquista-BA, para a 
execução de ações de Defesa Civil. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
nomeado pela Portaria n. 190, de 1° de Janeiro de 2023, publicada no DOU, de 2 de 
Janeiro de 2023, Seção 2,  Echoic,  Extra B, consoante delegação de competência 
conferida pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 
de outubro de 2021, Se*, 1, e tendo em vista o disposto na Lei ng 12.340, de 01 
de dezembro de 2010, na Lei n2  12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n2  

11.219, de S de outubro de 2022, resolve:  
Art.  12 Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Municipio de 

Vitoria da Conquista-BA, no valor de R$ 1.269.908,00 (um milhão, duzentos e sessenta 
e nove mil novecentos e oito  reels),  para a execução de ações de resposta, conforme 

processo n. 59052.013058/2022-74.  
Art.  22 Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferencia 

Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 
06.133.3319.2330.0001;  ONO:  9.3.40.41; Fento; 0100; UG: 530012.  

Art.  32 Considerando a natureza e o volume de ações a serem 
Implementadas, o prazo de execução  sera  de 180 dias, a partir da publicação desta 
portaria no Diário Oficlal da União (DOU).  

Art.  42  A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está 
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no  art.  V desta 
Portaria.  

Art.  52 0 proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo 
de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do  art.  14 do Decreto ng 
11.219, de 5 de outubro de 2022.  

Art.  62  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WOLNEI WOLFF BARREIROS 

Doanninto ossinado dntitelreente conlonne Mr ne 2.200.2 de 24/0B/2001, CI)  
qua ¡oaten, Infroestrutura de Chaves Peblicas  Brasileira  • iCeiBrasil. 
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